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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

PORTARIA Nº 3.281
De 22 de Setembro de 2021

Dispõe sobre a autorização de 
Movimentação financeira do 
Município de Fernando Prestes junto 
ao Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente do 
Município de Fernando Prestes e dá 
outras providências;

RODRIGO RAVAZZI, Prefeito Municipal de Fernando 
Prestes, Estado de São Paulo, no exercício de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 66, incisos VI e IX, da 
Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Artigo 1º - Fica autorizada a servidora municipal , 
Paula Liliane Menegassi, CPF 332.442.848-33, titular do 
Cargo de Tesoureiro, para responder pelas funções de 
Tesouraria juntamente com o Prefeito Municipal Sr. Rodrigo 
Ravazzi CPF 269.324.088-30 MF para movimentação 
financeira do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente do Município de Fernando Prestes ,com 
os seguintes poderes; abertura e movimentação de conta 
corrente, abrir conta de depósito, emitir cheques, solicitar 
saldos e extratos, requisitar talonários de cheques, 
autorizar débito em conta, retirar cheques devolvidos, 
sustar/ contra -ordenar cheques, cancelar cheques, 
baixar cheques, efetuar resgates/ aplicação, cadastrar, 
alterar e desbloquear senhas, enviar e liberar arquivos por 
meio eletrônico , efetuar pagamento por meio eletrônico 
, efetuar transferências por meio eletrônico, encerrar 
contas de depósito.

Parágrafo único - Para assinaturas necessárias ao 
cumprimento de tais funções fica autorizada para esse fim 
os designados neste artigo em conjunto com o ordenador 
de despesa.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições contrárias .

Fernando Prestes, 22 de Setembro de 2021

Rodrigo Ravazzi 

Prefeito Municipal

Publicada por afixação pública no local de costume, na 
sede administrativa da Prefeitura Municipal e registrada 
em livro próprio na data supra e publicada no diário oficial 
municipal.

Juliana R R Jurcovich 

Chefe do Setor Pessoal
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